EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Temos a honra e a satisfação de apresentar a esta egrégia Casa de Leis a presente, MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, em reconhecimento à importante conquista educacional representada pela INAUGURAÇÃO DA PRIMEIRA ESCOLA CÍVICO-MILITAR DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ E DA REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS (RMC), implantada na Escola Municipal Magdalena Maria Vedovato Callegari, localizada no Jardim Recanto dos Sonhos.

A referida unidade escolar, situada na Rua Paulo Francisco Ferraz, nº 70, passou por reformas e adequações estruturais e foi oficialmente inaugurada no dia 09 de março de 2026, tornando-se a primeira escola da rede municipal de ensino a adotar o modelo cívico-militar em Sumaré e em toda a Região Metropolitana de Campinas. A iniciativa representa um avanço significativo na busca pela excelência educacional, aliando ensino de qualidade, disciplina, valores cívicos e desenvolvimento integral dos estudantes.

A Escola Municipal Magdalena Maria Vedovato Callegari atenderá alunos da educação infantil e do ensino fundamental (1º ao 5º ano) em período integral, proporcionando um ambiente educacional estruturado, voltado não apenas à aprendizagem acadêmica, mas também à formação cidadã, ao respeito às normas, à responsabilidade e ao fortalecimento de valores fundamentais para a convivência em sociedade.

A implantação do modelo cívico-militar demonstra o compromisso do município com a inovação e com o fortalecimento da educação pública, oferecendo aos estudantes uma formação pautada na disciplina, no civismo e no incentivo ao desenvolvimento de habilidades sociais e educacionais. Trata-se de uma iniciativa que certamente contribuirá para a construção de um ambiente escolar ainda mais seguro, organizado e propício ao aprendizado.
Dessa forma, a inauguração desta unidade representa um marco histórico para a educação de Sumaré e para toda a Região Metropolitana de Campinas, consolidando-se como um exemplo de investimento no futuro das crianças e no fortalecimento dos valores que norteiam a formação de cidadãos conscientes e preparados para os desafios da sociedade.

Portanto, requeremos, na forma regimental e, após ouvido o Plenário, que está Moção de Congratulação seja encaminhada à comunidade escolar da Escola Municipal Magdalena Maria Vedovato Callegari, à Secretaria Municipal de Educação e a todos os envolvidos na implantação da primeira Escola Cívico-Militar de Sumaré e da Região Metropolitana de Campinas, em reconhecimento por essa relevante iniciativa em prol da educação e da formação das futuras gerações

Sala das Sessões, 09 de março de 2026.


[image: ][image: ]




TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br



_________________________________
Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador









_________________________________
Ney do Gás
Vereador

image1.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image2.png
Mog&o N°® 29/2026 - PROTOCOLO 2092/2026 - 09/03/2026 13:41




